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Trnla-sc rJc !'tojcLo de Lei de iniciativa do Poder

Executivo Municipal para obter autorização ! cgis±tiva para a criação do Conselho

Municipal de Educação.

Lei Orgânica do Município de Guariba prioriza em

seu artigo 7°, lelra "16", cm rnanLer progr;i,11:1s de educação pré-escolar e de ensino

fundamental, com cooperaço técnica c financeira ·ia União c dos Estado, estando incluído

\sim scdo. esta Procuradoria Jurídica entende que o

presente Projete, de Lei sc encontra amparado icnag es principios constitucionais e legais,
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